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Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

	MATRIZ DE RISCOS – Aquisição de Gêneros Alimentícios

	RISCO 01

	RISCO:
	Definição de exigências desnecessárias, de caráter restritivo no edital, especialmente no que diz respeito à capacitação técnica e operacional da empresa.

	PROBABILIDADE:
	Pouco Provável

	IMPACTO:
	Médio

	NÍVEL DE RISCO:
	BAIXO

	FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:
	Planejamento da Contratação

	ALOCAÇÃO DO RISCO:
	Contratante

	DANOS:
	Possibilidade de impugnação do edital na fase de seleção do fornecedor ou o certame restar deserto ou fracassado.

	
	Atrasos e paralisação no fornecimento da merenda escolar, bem como das atividades e eventos das demais secretarias requisitantes.

	AÇÕES PREVENTIVAS/SETOR RESPONSÁVEL
	Analisar o disposto na Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, especialmente no artigo 65 e seguintes.
	Administração Municipal/Secretaria Municipal de Educação 

	AÇÕES DE CONTINGÊNCIAS/SETOR RESPONSÁVEL
	Em caso de impugnações, é necessário reavaliar a exigência solicitada e determinar se está em conformidade com os critérios de segurança da licitação. A melhor opção deve ser considerada entre o acatamento ou indeferimento da impugnação
	Administração Municipal/Procuradoria Jurídica/Divisão de Licitações

	RISCO 02

	RISCO:
	O certame licitatório restar deserto, caso nenhuma empresa se interesse por sua execução ou fracassado, caso nenhuma das propostas apresentadas estejam dentro dos parâmetros estimados pela Administração

	PROBABILIDADE:
	Provável

	IMPACTO:
	Médio

	NÍVEL DE RISCO:
	BAIXO

	FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:
	Seleção do Fornecedor

	ALOCAÇÃO DO RISCO:
	Contratante

	
DANOS:
	Necessidade de republicação da licitação ou da realização de dispensa de licitação, impactando no planejamento da Administração.

	
	Atrasos e paralisação no fornecimento da merenda escolar, bem como das atividades e eventos das demais secretarias requisitantes.

	AÇÕES PREVENTIVAS/SETOR RESPONSÁVEL
	Correto planejamento das exigências postas para a contratação.
	Secretaria Municipal de Educação/Divisão de Licitação/Procuradoria Jurídica



	
AÇÕES DE CONTINGÊNCIAS/SETOR RESPONSÁVEL


	Verificar junto às empresas do ramo de atividade quais seriam os motivos do desinteresse pelo serviço no caso da licitação deserta ou revisão dos valores estimados no caso de licitação fracassada para a realização de um novo certame.
	Secretaria Municipal de Educação

	
	Contratação emergencial caso o novo certame também reste fracassado.
	Secretaria Municipal de Educação/Divisão de Licitação

	RISCO 03

	RISCO:
	A empresa vencedora do certame quando convocada, não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente.

	PROBABILIDADE:
	Pouco Provável

	IMPACTO:
	Alto

	NÍVEL DE RISCO:
	MÉDIO

	FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:
	Execução Contratual

	ALOCAÇÃO DO RISCO:
	Contratante

	DANOS:
	Atrasos e interrupção no fornecimento da merenda escolar, bem como das atividades e eventos das demais secretarias requisitantes.


	AÇÕES PREVENTIVAS/SETOR RESPONSÁVEL
	Prever, dentre as cláusulas contratuais, sanções que contemplem esta situação.
	Administração Municipal/Secretaria Municipal de Educação/Divisão de Licitação/Procuradoria Jurídica

	
	Observar o prazo de validade da proposta apresentada na fase de
licitação e enviar o contrato para assinatura dentro do prazo de vigência da proposta.
	Divisão de Licitação

	
	Nos termos do § 2º, art. 90 da Lei 14.133/2021, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.
	Divisão de Licitação

	
	Aplicar as sanções previstas na contratação.
	Gestor do Contrato/Comissão de Processo Administrativo

	

	RISCO 04

	RISCO:
	Valores de cotação do objeto abaixo do preço de mercado.

	PROBABILIDADE:
	Pouco Provável

	IMPACTO:
	Baixo

	NÍVEL DE RISCO:
	BAIXO

	FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:
	Seleção de fornecedores

	ALOCAÇÃO DO RISCO:
	Contratante

	DANOS:
	Certame se restar deserto, por impossibilidade de participação pelos valores, consequentemente interrupção no fornecimento da merenda escolar, bem como dos demais eventos e atividades de cada secretaria requisitante. 

	AÇÕES PREVENTIVAS/SETOR RESPONSÁVEL
	Elaborar a descrição dos produtos em conformidade com as especificações comuns do mercado, a fim de evitar um valor elevado na cotação e garantir a competitividade da licitação.
	Administração Municipal/Secretarias Municipais

	AÇÕES DE CONTINGÊNCIAS/SETOR RESPONSÁVEL
	Realizar estudo detalhado das contratações de gêneros alimentícios e merenda escolar efetuadas por outros municípios, utilizando banco de preços confiável para comparação dos valores cotados. Além disso, observar os preços praticados no mercado regional, bem como atas de registro de preços vigentes e painéis oficiais de preços da Administração Pública, a fim de assegurar a compatibilidade dos valores estimados com a realidade de mercado.
	Administração Municipal/Divisão de Compras

	RISCO 05

	RISCO:
	Alteração nos custos dos produtos, decorrentes de alterações tributárias ou políticas públicas, ensejando aumentos ou redução de custos.

	PROBABILIDADE:
	Praticamente Certo

	IMPACTO:
	Alto

	NÍVEL DE RISCO:
	Alto

	FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:
	Execução Contratual

	ALOCAÇÃO DO RISCO:
	Contratante 

	DANOS:
	Alteração dos custos inicialmente previstos para o fornecimento de gêneros alimentícios e merenda escolar. 

	AÇÕES DE CONTINGÊNCIAS/SETOR RESPONSÁVEL
	Para estes casos, a Contratante procederá a correção dos valores
pagos, considerando as novas alíquotas vigente.
	Fiscalização Técnica/Gestor do Contrato

	RISCO 06

	RISCO:
	Risco de inadimplência da Contratante.

	PROBABILIDADE:
	Pouco Provável

	IMPACTO:
	Alto

	NÍVEL DE RISCO:
	MÉDIO

	FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:
	Execução Contratual

	ALOCAÇÃO DO RISCO:
	Contratante

	
DANOS:
	Em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, o Contratado poderá optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

	
	Interrupção no fornecimento dos gêneros alimentícios e da merenda escolar. 

	AÇÕES PREVENTIVAS/SETOR RESPONSÁVEL
	Licitação somente com a garantia da disponibilidade do recurso orçamentário, indicada pelo setor competente, para aquisição pelo menos do quantitativo mínimo estabelecido no Termo de Referência. 
	Administração Municipal/Secretarias Municipais/Secretaria Municipal de Finanças

	RISCO 07

	RISCO:
	Rescisão ou anulação do contrato, por culpa da Contratada.

	PROBABILIDADE:
	Média

	IMPACTO:
	Alto

	NÍVEL DE RISCO:
	ALTO

	FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:
	Execução Contratual

	ALOCAÇÃO DO RISCO:
	Contratada

	DANOS:
	Interrupção no fornecimento dos gêneros alimentícios. 

	
	Interrupção das atividades administrativas e eventos bem como do fornecimento da merenda escolar. 

	
	Necessidade de realização de nova licitação, impactando no planejamento da Administração.

	AÇÕES PREVENTIVAS/SETOR RESPONSÁVEL
	Prever, dentre as cláusulas do Contrato, sanções que contemplem esta situação.
	Administração Municipal/Secretaria Municipal de Educação/Divisão de Licitação/Procuradoria Jurídica

	AÇÕES DE CONTINGÊNCIAS/SETOR RESPONSÁVEL
	Instaurar processo para aplicação das penalidades à Contratada.
	Fiscalização Técnica/Gestor do Contrato/Comissão de Processo Administrativo

	
	Realizar nova licitação para regularização do fornecimento de gêneros alimentícios. 
	Administração Municipal/Secretarias Municipais/Divisão de Licitação

	RISCO 08

	RISCO:
	Flutuações no Preço dos alimentos, podendo acarretar prejuízos para a empresa. 

	PROBABILIDADE:
	Praticamente Certo 

	IMPACTO:
	Alto

	NÍVEL DE RISCO:
	Alto

	FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:
	Execução Contratual

	ALOCAÇÃO DO RISCO:
	Compartilhado 

	DANOS:
	Necessidade da realização de reequilíbrio econômico financeiro
Paralisação temporária no fornecimento, eventos e atividades administrativas, bem como do fornecimento da merenda escolar, devido a prejuízos a contratada. 

	AÇÕES PREVENTIVAS/SETOR RESPONSÁVEL
	Estabelecer contratos de longo prazo com fornecedores para garantir preços fixos e/ou mais estáveis.
	Empresa contratada

	
	Manter uma reserva estratégica de gêneros alimentícios para evitar compras emergenciais a preços elevados.
	Empresa contratada

	AÇÕES DE CONTINGÊNCIAS/SETOR RESPONSÁVEL
	Prever a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, em acordo com as legislações aplicáveis. 
	Administração Municipal

	
	Realizar os procedimentos administrativos corretos, verificação de Notas Fiscais, nova cotação de preços, verificação dos lucros da empresa e quando for o caso, solicitação de parecer jurídico, em verificação de conformidade legal de modo a evitar o superfaturamento 
	Administração Municipal/Secretaria de Educação/ Licitações/ Procuradoria Jurídica 

	RISCO 09

	RISCO:
	Entrega dos gêneros alimentícios com baixa qualidade.  

	PROBABILIDADE:
	Provável

	IMPACTO:
	Alto

	NÍVEL DE RISCO:
	MÉDIO

	FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:
	Execução Contratual

	ALOCAÇÃO DO RISCO:
	Contratada

	DANOS:
	Interrupção no fornecimento da merenda escolar, bem como de eventos e atividades realizadas pelas secretarias.

	AÇÕES PREVENTIVAS/SETOR RESPONSÁVEL

	Escolher fornecedores que tenham um histórico comprovado de fornecimento de gêneros de alta qualidade. Realizar auditorias regulares e avaliações de desempenho dos fornecedores pode ajudar a garantir que eles mantenham padrões elevados.
	Empresa Contratada 

	
	[bookmark: _GoBack]Estabelecer procedimentos regulares para verificação da qualidade dos gêneros alimentícios antes do recebimento e distribuição às unidades escolares. Realizar inspeções quanto às condições de conservação, validade, armazenamento, embalagem e conformidade com as especificações do edital.
	Empresa Contratada 

	AÇÕES PREVENTIVAS/SETOR RESPONSÁVEL

	Aplicar as medidas de fiscalização contratual, de modo a verificar a qualidade dos gêneros alimentícios e itens de merenda escolar fornecidos, bem como solicitar, quando for o caso, a imediata substituição de produtos em desacordo com as especificações, prazos de validade ou condições adequadas de armazenamento e consumo.
	


Fiscalização contratual/Gestão contratual 

	
	Prever e aplicar medidas de troca de mercadoria devido à falta de qualidade 
	Administração Municipal/Fiscalização contratual/Gestão contratual



	RISCO 10

	RISCO:
	Contaminação dos alimentos durante o transporte

	PROBABILIDADE:
	Pouco Provável

	IMPACTO:
	Alto

	NÍVEL DE RISCO:
	Médio

	FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:
	Execução Contratual

	ALOCAÇÃO DO RISCO:
	Contratada

	DANOS:
	Risco à saúde dos estudantes, bem como dos funcionários e população a que os gêneros alimentícios sejam ofertados. 

	AÇÕES PREVENTIVAS/SETOR RESPONSÁVEL
	• Exigir que os gêneros alimentícios sejam transportados em veículos adequados às normas sanitárias vigentes, especialmente os produtos perecíveis.
• Realizar inspeção visual das condições de higiene dos veículos, embalagens e produtos no ato da entrega.
• Verificar a integridade das embalagens, prazo de validade, temperatura de conservação e condições de armazenamento dos alimentos recebidos.
• Exigir da contratada o cumprimento das boas práticas de transporte e manipulação de alimentos.
• Rejeitar produtos que apresentem sinais de contaminação, deterioração, violação de embalagem ou transporte inadequado.
	Secretaria De Educação- Nutricionista/Secretarias Municipais requisitantes

	RISCO 11

	RISCO:
	Desistência ou incapacidade do fornecedor em cumprir o contrato

	PROBABILIDADE:
	Pouco Provável

	IMPACTO:
	Alto

	NÍVEL DE RISCO:
	Alto

	FASE DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:
	Execução Contratual

	ALOCAÇÃO DO RISCO:
	Contratada

	DANOS:
	Desabastecimento da merenda escolar, bem como prejuízo e suspensão de eventos e atividades das demais secretarias. 

	AÇÕES PREVENTIVAS/SETOR RESPONSÁVEL
	Verificar capacidade técnica e financeira da empresa.
	Setor de licitação/Secretarias Municipais Requisitantes




_______________________________
Pâmela Rodrigues Nogueira
Matrícula 2341
Responsável pela elaboração da Matriz de Riscos


	APROVO ESTA MATRIZ DE RISCO E DECLARO QUE TENHO CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS CARACTERÍSTICAS, RATIFICANDO, NESTE ATO, O SEU INTEGRAL CONTEÚDO.
Bueno Brandão, 11 de março de 2026.

______________________________________
Lourival Cavini Junior
Prefeito Municipal
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